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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 983/8ij 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO uaando de 
suaa atribuiçõea legaia, faço aaber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 
RA decretou e eu aanciono a aeguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CR!DITO ESPE 
CIAL deatinado a prover oa paqamentoa de despeaaa com 
peasoal,~os meses de novembro • dezembro de 1985, e pag~ 
mentos de aluguel no exerc!cio de 1984. 

Parágrafo Onico - Para pagamento de peaaoal o valor do crédito se 
rã de Cr$ 31.842.631 (trinta e um milhões, oitocentos e 
quarenta e dois mil, seiscentos • trinta e um cruzeiros) 
e para o de aluguel Cr$ 1.310.472 (hum milhão, trezentos 
e de1 mil, quatrocentos e setenta e dois cruzeiros). 

Art. 29 - Para abertura do Crédito referido no artigo anterior, se 
rão locados recursos oriundos da anulação de parte da do 
tação 540.10.58,323.1-4,1.1.0. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rev~ 

gadas aa diaposiçi59s 8111 contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 31 de Janeiro de 1986. 
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